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Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas

Despacho n.º 1463/2022 de 19 de julho de 2022

Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 25/2022, de 25 de fevereiro, foi criado o programa 
de apoio financeiro ao serviço público de transporte em táxi na Região Autónoma do Açores para 
profissionais que não exercem a atividade em regime de exclusividade, tendo sido aprovado o respetivo 
regulamento. 

Encontrando-se o processo de análise das candidaturas concluído, importa proceder à decisão e 
respetiva publicação, o que ora se pretende concretizar.

Os apoios financeiros aprovados pelo presente despacho são suportados através da dotação inscrita 
no Capítulo 50, Programa 12 - Obras Públicas, Transportes Terrestres e Comunicações, Projeto 7 - 
Sistema de Transportes Terrestres e Segurança Rodoviária, Ação 12.7.3 - Apoio à atividade de Táxi no 
âmbito da pandemia COVID 19.

Assim, nos termos do artigo 5.º do Regulamento do Programa de Apoio Financeiro ao Serviço Público 
de Transporte em Táxi na Região Autónoma dos Açores para Profissionais que não exercem a Atividade 
em Regime de Exclusividade, aprovado em anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 25/2022, de 
25 de fevereiro, em conjugação com a alínea  do artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6b)
/2022/A, de 29 de abril, que aprovou a nova Orgânica do XIII Governo Regional dos Açores, determino o 
seguinte:

1 - Aprovar as candidaturas e os respetivos montantes de apoio constantes do quadro em anexo ao 
presente despacho, do qual faz parte integrante.

2 - O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

15 de julho de 2022. - A Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas, Berta Maria 
Correia de Almeida de Melo Cabral.



  

 

Beneficiário   Ação/Projeto    Valor do 

subsídio   

António Isolino Medina 

Dias  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores para 

profissionais que não exercem a atividade em regime 

de exclusividade  

1.047,38€  

António Manuel Goulart 

Silveira   
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

António Pereira  Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Carlos Alberto de 

Andrade Teixeira  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Carlos Alberto Pacheco 

Teixeira  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Carlos Eduardo 

Medeiros Cardoso  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Diamantino Manuel 

Carreiro Martins  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Fabiano Alexandre 

Pereira Marques   
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Fernando Alberto 

Goulart Rodrigues   
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Fernando Eduardo 

Rodrigues Dias  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  
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Fernando Emanuel 

Amorim  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Fernando Medeiros  
Pinheiro   

Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Gualberto Manuel de 

Sousa Cordeiro  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Hélio Manuel Barcelos 

Mendes  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

José Carlos Rodrigues 

da Silva   
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

José Valentim Mendes 

Lourenço  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Luís Manuel de Braga   Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Luís Manuel Pacheco 

de Medeiros   
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Manuel dos Santos 

Martins  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Manuel Pimentel  
Gomes  

Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Marco Paulo Rego 

Pavão  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  
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Nuno Filipe Borges 

Moniz  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Paulo Alexandre 

Amarante Silva  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Paulo César de Brum   Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Ramiro Borges de 

Sousa  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Ricardo Manuel Lopes 

Amorim   
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Sandra Maria Cabral 

Cordeiro Botelho  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Sílvio Alberto Mateus 

Medina   
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Simão Pedro Pereira 

Melo  
Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Tibério Serpa  Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  

Vasco Raposo Rego  Programa de apoio financeiro ao serviço público de 

transporte em táxi na Região Autónoma do Açores 

para profissionais que não exercem a atividade em 

regime de exclusividade  

1.047,38€  
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